
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 186, DE 3 DE MAIO DE 2022

O  PROCURADOR  -CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas no art. 56 do Regimento Interno

Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de 2015,

e no art. 33 do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela

Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, considerando o disposto na Resolução n° 159, de 6

de outubro de 2015, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e considerando a Portaria

PRC/PR nº 926, de 10 de novembro de 2015, bem como as escalas de plantão divulgadas pelas

subseções judiciárias da Justiça Federal no Estado do Paraná, RESOLVE:

I  –  Designar  os  Procuradores  da  República  para  responderem  pelo  plantão  nos

períodos abaixo indicados: 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/101934/PT_PRPR_2015_926.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/101934/PT_PRPR_2015_926.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/49272/RES_CSMPF_2015_159.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/49272/RES_CSMPF_2015_159.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26764/PT_SG_MPF_2015_382.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26587/PT_PGR_MPF_2015_357.pdf








DANIEL HOLZMANN COIMBRA 
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília,   D  F,   6     maio   2022. Caderno Administrativo, p.   38  .  

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/239942/DMPF_ADM_20220506.pdf

